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1.O interessado, proposto para Instrutor (o ofício da Faculdade 

emprega a inadequada nomenclatura de "Assistente") da Cadeira de 

Física, é elemento recém-formado (1965) em Engenharia Mecânica, pelo 

ITA. Apresenta as condições mínimas para a função (diploma de 

engenheiro), mas nada mais, nem mesmo nenhum curso de aperfeiçoamento 

ou estágio relacionado com a matéria. 

2.Nessas condições, pode ser aceito, mas em RTP e a minuta de 

contrato a fls. 37, que já pressupõe o RDIDP, deve ser modificada. 

Este regime de trabalho só deverá ser aplicado ao interessado 

se as condições futuras do seu trabalho e do equipamento da Faculdade 

permitissem a pesquisa. No momento, seria um contrassenso falar em 

pesquisa numa Faculdade que ainda mal se estrutura para o ensino. 
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